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Medida Provisória nº 1.065,
de 30 de agosto de 2021

Resolução nº 5.987, de 1º de
setembro de 2022

27 Contratos de Adesão
Assinados

Lei nº 14.273, de 23 de
dezembro de 2021

Fim da Vigência da
MP nº 1.065/2021

Histórico

Exploração do serviço de
transporte ferroviário mediante

outorga de autorização
 

A MP definiu o MInfra como
legitimado para emissão das

outorgas ferroviárias mediante
autorização



Medida Provisória nº 1.065,
de 30 de agosto de 2021

Resolução nº 5.987, de 1º de
setembro de 2022

27 Contratos de Adesão
Assinados

Lei nº 14.273, de 23 de
dezembro de 2021

Fim da Vigência da
MP nº 1.065/2021

Histórico

Exploração do serviço de
transporte ferroviário mediante

outorga de autorização
 

A MP definiu o MInfra como
legitimado para emissão das

outorgas ferroviárias mediante
autorização

Durante a vigência da MP
foram outorgadas 27

Autorizações Ferroviárias
pelo MInfra



Exploração do serviço de
transporte ferroviário mediante

outorga de autorização
 

A MP definiu o MInfra como
legitimado para emissão das

outorgas ferroviárias mediante
autorização

“Lei das Ferrovias”, institui o
marco regulatório do setor e
dispõe acerca do serviço de

transporte ferroviário de cargas e
passageiros, especialmente em
relação ao regime de exploração

mediante autorização

Medida Provisória nº 1.065,
de 30 de agosto de 2021

Resolução nº 5.987, de 1º de
setembro de 2022

27 Contratos de Adesão
Assinados

Lei nº 14.273, de 23 de
dezembro de 2021

Fim da Vigência da
MP nº 1.065/2021

Histórico

Durante a vigência da MP foram
outorgadas 27 Autorizações

Ferroviárias pelo MInfra



Medida Provisória nº 1.065,
de 30 de agosto de 2021

Resolução nº 5.987, de 1º de
setembro de 2022

27 Contratos de Adesão
Assinados

Lei nº 14.273, de 23 de
dezembro de 2021

Fim da Vigência da
MP nº 1.065/2021

Histórico

Durante a vigência da MP
foram outorgadas 27

Autorizações Ferroviárias
pelo MInfra

Foi estabelecido para a Lei nº
14.273/21 um “vacation legis” de
45 dias, tendo entrado em vigor
em 06 de fevereiro de 2022, na

mesma data da perda de
vigência da MP

Exploração do serviço de
transporte ferroviário mediante

outorga de autorização
 

A MP definiu o MInfra como
legitimado para emissão das

outorgas ferroviárias mediante
autorização

“Lei das Ferrovias”, institui o
marco regulatório do setor e
dispõe acerca do serviço de

transporte ferroviário de cargas e
passageiros, especialmente em
relação ao regime de exploração

mediante autorização



Medida Provisória nº 1.065,
de 30 de agosto de 2021

Resolução nº 5.987, de 1º de
setembro de 2022

27 Contratos de Adesão
Assinados

Lei nº 14.273, de 23 de
dezembro de 2021

Fim da Vigência da
MP nº 1.065/2021

Histórico

Exploração do serviço de
transporte ferroviário mediante

outorga por autorização
 

A MP definiu o MInfra como
legitimado para emissão das

outorgas ferroviárias mediante
autorização

 A "Lei da Ferrovias" definiu a
ANTT como legitimada para

emissão das outorgas mediante
autorização




Coube à Agência a
regulamentação do tema.

Como resultado, foi publicada a
Resolução nº 5.987, de 1º de

setembro de 2022

Durante a vigência da MP foram
outorgadas 27 Autorizações

Ferroviárias pelo MInfra

“Lei das Ferrovias”, institui o
marco regulatório do setor e
dispõe acerca do serviço de

transporte ferroviário de cargas e
passageiros, especialmente em
relação ao regime de exploração

mediante autorização

Foi estabelecido para a Lei nº
14.273/21 um “vacation legis” de
45 dias, tendo entrado em vigor
em 06 de fevereiro de 2022, na

mesma data da perda de
vigência da MP



I. Verificar a situação geométrica do traçado
requerido e identificar, em sua área de influência, a
existência de ferrovias implantadas e outorgadas 

(SAFF ou MInfra Geo)



II. Após a análise técnica, emitir uma deliberação
atestando a conformidade da compatibilidade

locacional

Compatibilidade
Locacional

Histórico

Art.7º, § 3º MP 1.061/21: "A ANTT deverá avaliar a
compatibilidade locacional da ferrovia requerida com as

demais infraestruturas implantadas ou outorgadas, de modo a
subsidiar o Ministério da Infraestrutura para a deliberação

sobre o requerimento de autorização."
Medida Provisória nº 1.065,

de 30 de agosto de 2021

Por meio da MP, a ANTT era
responsável por deliberar
sobre a Compatibilidade

Locacional da ferrovia
requerida

27 Contratos de Adesão Assinados e
44 Requerimentos com Análise  de

Compatibilidade Locacional realizada

Durante a vigência da MP, a ANTT
realizou 44 análises de

Compatibilidade Locacional 
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Fluxo de Análise

Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Elementos Essenciais à Autorização



Documentos para protocolar o requerimento na ANTT

Art. 5º O interessado
em obter a autorização
ferroviária pode
encaminhar
requerimento à ANTT a
qualquer tempo,
mediante a
apresentação dos
seguintes documentos:

I - minuta do contrato
de adesão,
disponibilizada no sítio
eletrônico da ANTT,
devidamente
preenchida, 
memorial com a
descrição técnica do
empreendimento e a
indicação de fontes de
financiamento
pretendidas;

Fluxo de Análise Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria



Documentos para protocolar o requerimento na ANTT

Art. 5º O interessado
em obter a autorização
ferroviária pode
encaminhar
requerimento à ANTT a
qualquer tempo,
mediante a
apresentação dos
seguintes documentos:

I - minuta do contrato
de adesão,
disponibilizada no sítio
eletrônico da ANTT,
devidamente
preenchida, 
memorial com a
descrição técnica 
do empreendimento e a
indicação de fontes de
financiamento
pretendidas;

Fluxo de Análise Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Descrição do objeto do requerimento;
Extensão e os municípios e estados do empreendimento;
Perfil de carga a ser movimentado (e se própria, de
terceiros, ou ambos), e se pretende realizar transporte de
passageiros;
Justificativa do empreendimento;
Valor do investimento global previsto, com data-base;
Indicação de fontes de financiamento pretendidas (se
próprias ou de terceiros, e de natureza pública ou privada);
Declaração de que a concepção do projeto observa as
normas técnicas aplicáveis e as condições de implantação,
operação, manutenção e inspeção do empreendimento
seguirão as melhores práticas.



Documentos para protocolar o requerimento na ANTT

Art. 5º O interessado em
obter a autorização
ferroviária pode
encaminhar requerimento
à ANTT a qualquer tempo,
mediante a apresentação
dos seguintes
documentos:

II - Relatório Técnico Descritivo, no caso de autorização para ferrovias, com,
no mínimo:

a) a indicação georreferenciada do percurso total, das áreas adjacentes e da faixa
de domínio da infraestrutura ferroviária pretendida, em arquivo eletrônico
compatível com CAD, ou BIM ou GIS, além de apresentação de arquivo em formato
KMZ ou KML;

b) o detalhamento da configuração logística e dos aspectos urbanísticos
relevantes;

c) as características da ferrovia com as especificações técnicas da operação
compatíveis com o restante da malha ferroviária conexa, se for o caso; e

d) o cronograma de implantação ou recapacitação da ferrovia, incluindo data-
limite para início das operações ferroviárias.

Fluxo de Análise Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

I - minuta do
contrato de adesão,
disponibilizada no sítio
eletrônico da ANTT,
devidamente
preenchida, 
memorial com a
descrição técnica do
empreendimento e a
indicação de fontes
de financiamento
pretendidas;



Art. 5º O interessado em
obter a autorização
ferroviária pode
encaminhar requerimento
à ANTT a qualquer tempo,
mediante a apresentação
dos seguintes
documentos:

IV - Documentação
comprobatória de que
não possui qualquer
registro de processo de
falência, expedida pelos
órgãos competentes
com data não anterior a
60 (sessenta) dias do
requerimento de
autorização; e

III - Certidões de Regularidade Fiscal da requerente, dentro do
período de validade, com, no mínimo:

a) documentação comprobatória de sua regularidade perante a Fazenda Federal;

b) documentação comprobatória de sua regularidade perante a Fazenda Estadual
da sede da pessoa jurídica;

c) documentação comprobatória de sua regularidade perante a Fazenda Municipal
da sede da pessoa jurídica;

d) documentação comprobatória de que se encontra regular perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS);

e) documentação comprobatória de que se encontra regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

§ 4º As certidões positivas com efeitos de negativa produzirão os mesmos efeitos
que as certidões negativas de débitos, para fins de comprovação da regularidade
fiscal do interessado.

V - Comprovante de
existência jurídica da
pessoa.

Fluxo de Análise
Documentos para protocolar o requerimento na ANTT

Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria



Realize o cadastro e acesse ao SEI

Fluxo de Análise
Como registrar o Requerimento na Plataforma SEI

Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Acesse o link SEI para usuário externo: 
(https://portal.antt.gov.br/sei)

https://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://portal.antt.gov.br/sei


Fluxo de Análise
Como registrar o Requerimento na Plataforma SEI

Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Guia rápido para peticionamento eletrônico no SEI
(25042019) (antt.gov.br)

Após acessar, busque por Peticionamento > Processo Novo e
registre o Requerimento

https://portal.antt.gov.br/documents/359159/1065675/Guia_rapido_para_peticionamento_eletronico_no_SEI_25042019.pdf/9ea2ed09-ba28-20f7-9b6f-d39bb7c0b93b?t=1593233190447


Fluxo de Análise
Como registrar o Requerimento na Plataforma SEI

Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Escolha o Tipo de Processo que deseja iniciar



Fluxo de Análise
Como registrar o Requerimento na Plataforma SEI

Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Preencha o formulário de peticionamento



Fluxo de Análise
Como registrar o Requerimento na Plataforma SEI

Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Preencha o formulário de peticionamento



Após esse procedimento,
o Requerimento estará
registrado na base de

dados da ANTT

Fluxo de Análise
Como registrar o Requerimento na Plataforma SEI

Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Depois de preencher o cargo, 
a senha e clicar em “assinar”,

o sistema gera o processo eletrônico e
retorna para a página de inicial, 

marcando o Nº do processo peticionado



Protocolos submetido sob a
vigência da MP 1065/2021

Publicação de Aviso de Requerimento
(página ANTT)

ANTT notifica
requerente solicitando

complementação

A documentação
 está completa?;

foi apresentada no
prazo estipulado ?

Documentação
está completa?

NÃO

Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Checklist
Verificação da completude

da documentação

SIM

SIM

A documentação é
complementada 
pelo requerente 

Arquivamento 
do Processo

NÃO

Fluxo de Análise
Fluxograma da Análise da Documentação

Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria



Fluxo de Análise Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Publicação de aviso
de requerimento na
página da ANTT

Art. 6º Verificada a apresentação

de todos os documentos elencados

no art. 5º, a ANTT deve:

I - publicar o aviso de requerimento

em seu sítio eletrônico em até 30

(trinta dias) dias;



Fluxo de Análise

Análise Técnica
Deliberação da

Diretoria

Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Protocolos submetido sob a
vigência da MP 1065/2021

Publicação de Aviso de Requerimento
(página ANTT)

ANTT notifica
requerente solicitando

complementação

A documentação
 está completa?;

foi apresentada no
prazo estipulado ?

Documentação
está completa?

NÃO

Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Checklist
Verificação da completude

da documentação

SIM

SIM

A documentação é
complementada 
pelo requerente 

Arquivamento 
do Processo

NÃO



 § 1º A avaliação verificará a existência de conflito
entre o traçado da ferrovia requerida e as demais
infraestruturas ferroviárias implantadas ou
outorgadas

Viabilidade
Locacional
(Art. 6º, II)

Aspectos Técnico-
Operacionais 

(Art. 6º, IV)

 § 3º A avaliação verificará a existência de conflito
entre as informações apresentadas pela requerente
e os padrões técnico-operacionais relevantes, tais
como:
 I - medidas de bitola compatíveis com as adotadas
no SFF e com a malha ferroviária com a qual se
pretenda integrar; e
 II - rampas máximas de exportação e importação.

Fluxo de Análise Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Análise
Técnica




1.

2.

3.

4

Aspectos Técnicos

Análise de convergência
com a política pública

Consulta à Procuradoria
Federal - ANTT

Emissão de Parecer
Técnico

Art. 6º Verificada a

apresentação de todos os

documentos elencados

no art. 5º, a ANTT deve:



 § 1º A avaliação verificará a existência de conflito
entre o traçado da ferrovia requerida e as demais
infraestruturas ferroviárias implantadas ou
outorgadas

Viabilidade
Locacional
(Art. 6º, II)

Aspectos Técnico-
Operacionais 

(Art. 6º, IV)

 § 3º A avaliação verificará a existência de conflito
entre as informações apresentadas pela requerente
e os padrões técnico-operacionais relevantes, tais
como:
 I - medidas de bitola compatíveis com as adotadas
no SFF e com a malha ferroviária com a qual se
pretenda integrar; e
 II - rampas máximas de exportação e importação.

 Art. 7º Verificada incompatibilidade locacional ou motivo técnico-
operacional relevante que justifique óbice à autorização, a requerente deve
apresentar solução técnica adequada para o conflito identificado em até
60 (sessenta) dias do recebimento de notificação da ANTT, prorrogáveis
por igual período

Fluxo de Análise Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Análise
Técnica




1.

2.

3.

4

Aspectos Técnicos

Análise de convergência
com a política pública

Consulta à Procuradoria
Federal - ANTT

Emissão de Parecer
Técnico

Art. 6º Verificada a

apresentação de todos os

documentos elencados

no art. 5º, a ANTT deve:



Viabilidade Locacional
(Art. 6º, II)

Aspectos Técnico-
Operacionais 

(Art. 6º, IV)

 § 2º Apoio ao MInfra para dirimir dúvidas
acerca da política pública do setor ferroviário,
de modo a subsidiar a deliberação sobre a
outorga de autorização

Consulta ao MInfra

Fluxo de Análise Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Análise
Técnica




1.

2.

3.

4

Aspectos Técnicos

Análise de convergência
com a política pública

Consulta à Procuradoria
Federal - ANTT

Emissão de Parecer
Técnico

Art. 6º Verificada a

apresentação de todos os

documentos elencados

no art. 5º, a ANTT deve:



Viabilidade Locacional
(Art. 6º, II)

Aspectos Técnico-
Operacionais 

(Art. 6º, IV)

Consulta ao MInfra

Fluxo de Análise Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Análise
Técnica




1.

2.

3.

4

Aspectos Técnicos

Análise de convergência
com a política pública

Consulta à Procuradoria
Federal - ANTT

Emissão de Parecer
Técnico

Art. 6º Verificada a

apresentação de todos os

documentos elencados

no art. 5º, a ANTT deve:



Viabilidade Locacional
(Art. 6º, II)

Aspectos Técnico-
Operacionais 

(Art. 6º, IV)

Consulta ao MInfra

Fluxo de Análise Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Análise
Técnica




1.

2.

3.

4

Aspectos Técnicos

Análise de convergência
com a política pública

Consulta à Procuradoria
Federal - ANTT

Emissão de Parecer
Técnico

Art. 6º Verificada a

apresentação de todos os

documentos elencados

no art. 5º, a ANTT deve:



Fluxo de Análise Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

Análise
Técnica

1.

2.

3.

4

Aspectos Técnicos

Análise de convergência
com a política pública

Consulta à Procuradoria
Federal - ANTT

Emissão de Parecer
Técnico

Deliberação
Diretoria



Deliberação da
Diretoria

Art. 9º Após análise da viabilidade locacional, da
convergência do objeto do requerimento com a

política pública do setor ferroviário e dos aspectos
técnico-operacionais, a ANTT deliberará sobre a
outorga de autorização ferroviária e publicará o

resultado da deliberação, bem como, em caso de
deferimento, o extrato do contrato de adesão

Fluxo de Análise Interessado protocola
o Requerimento na

ANTT

Publicação de Aviso
de Requerimento na

página da ANTT
Análise Técnica

Deliberação da
Diretoria

DELIBERAÇÃO



Autorizações
Ferroviárias
Resolução ANTT

nº 5.987/2022

Histórico

Fluxo de Análise

Casos Especiais



Sobreposição de
Faixa de Domínio

Art. 8º Caso seja apresentado requerimento de autorização
ferroviária que se sobreponha à faixa de domínio de outra

ferrovia já requerida, mas ainda pendente de outorga, serão
adotados os seguintes passos:

Casos Especiais

I. solicitar apresentação, pelas requerentes mais recentes, em até 60 dias,
prorrogáveis, uma única vez, por igual período, de solução técnica alternativa que
possibilite a implantação de ambos os empreendimentos



Sobreposição de
Faixa de Domínio

Art. 8º Caso seja apresentado requerimento de autorização
ferroviária que se sobreponha à faixa de domínio de outra

ferrovia já requerida, mas ainda pendente de outorga, serão
adotados os seguintes passos:

Casos Especiais

I. Solicitar apresentação, pelas requerentes mais recentes, em até 60 dias,
prorrogáveis, uma única vez, por igual período, de solução técnica alternativa que
possibilite a implantação de ambos os empreendimentos

II. Não havendo resposta no prazo previsto ou se a resposta apresentada não
possibilitar a implantação de ambos os empreendimentos, solicitar a
apresentação pela requerente mais antiga, em até 60 dias, prorrogáveis, uma
única vez, por igual período, de solução técnica alternativa que possibilita a
implantação dos empreendimentos



Casos Especiais Sobreposição de
Faixa de Domínio

III - não havendo resposta no prazo previsto no inciso II ou se a resposta
apresentada não possibilitar a implantação de ambos os empreendimentos,
será solicitada a apresentação pelas requerentes, em até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis, uma única vez, por igual período, dos estudos de traçado;



Casos Especiais Sobreposição de
Faixa de Domínio

III - não havendo resposta no prazo previsto no inciso II ou se a resposta
apresentada não possibilitar a implantação de ambos os empreendimentos,
será solicitada a apresentação pelas requerentes, em até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis, uma única vez, por igual período, dos estudos de traçado;

IV - a requerente que não tiver apresentado os estudos de traçado, nos termos
do inciso III, terá o processo de requerimento de autorização arquivado, caso
outra requerente tenha apresentado;



Casos Especiais Sobreposição de
Faixa de Domínio

III - não havendo resposta no prazo previsto no inciso II ou se a resposta
apresentada não possibilitar a implantação de ambos os empreendimentos,
será solicitada a apresentação pelas requerentes, em até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis, uma única vez, por igual período, dos estudos de traçado;

IV - a requerente que não tiver apresentado os estudos de traçado, nos
termos do inciso III, terá o processo de requerimento de autorização
arquivado, caso outra requerente tenha apresentado;

V - caso mais de uma ou nenhuma requerente tenha apresentado os estudos de
traçado, nos termos do inciso III, mantida a sobreposição, a ANTT decidirá qual
delas terá preferência na outorga de autorização, utilizando-se como critério de
seleção a maior oferta de pagamento pela outorga;



Casos Especiais Sobreposição de
Faixa de Domínio

VI - para os fins do inciso anterior, será solicitada a apresentação pelas
requerentes, em até 15 dias, improrrogáveis, da oferta de pagamento pela
outorga, para avaliação da ANTT;



Casos Especiais Sobreposição de
Faixa de Domínio

VI - para os fins do inciso anterior, será solicitada a apresentação pelas
requerentes, em até 15 dias, improrrogáveis, da oferta de pagamento pela
outorga, para avaliação da ANTT;

VII - caso nenhuma requerente apresente oferta de pagamento pela outorga nos
termos do inciso VI, os processos de requerimento serão arquivados.



Casos Especiais Sobreposição de
Faixa de Domínio

VI - para os fins do inciso anterior, será solicitada a apresentação pelas
requerentes, em até 15 dias, improrrogáveis, da oferta de pagamento pela
outorga, para avaliação da ANTT;

VII - caso nenhuma requerente apresente oferta de pagamento pela outorga nos
termos do inciso VI, os processos de requerimento serão arquivados.

§ 1º A ANTT avaliará se os estudos de traçado foram elaborados em
harmonia com as normas técnicas aplicáveis

§ 2º Os estudos de traçado em desacordo com as normas aplicáveis serão
indeferidos

§ 3º O pagamento pela outorga deverá ser realizado, de forma integral, no
ato de assinatura do contrato de adesão 
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